[image: image1.wmf]O

Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Henrique Üebel, 437 – Centro – Westfália/ RS




CEP 95893.000 – FONE/FAX (0xx51) 3762 4553

E-mail:westfalia@westfalia.rs.gov.br

LEI N.º 394, de 5 de agosto de 2005

ALTERA O ARTIGO 9º DA LEI Nº 365  QUE INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇAO DE CRÉDITOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.




Alcido Lindemann, Prefeito do Município de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



 
FAÇO SABER, que encaminhei à Câmara Municipal de Westfália para análise e votação o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica alterada a redação do artigo 9º da Lei nº 365/2005, que institui o Programa de Recuperação de Créditos Municipais, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 9º. Poderão optar pelo parcelamento proposto no presente Programa, os contribuintes que efetuarem a confissão de suas dívidas, nos termos da presente Lei, até o dia 28 de outubro de 2005.”

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 5 de agosto  de 2005.

                                                             Alcido Lindemann

                                                             Prefeito Municipal

Mensagem Justificativa ao

Projeto de Lei 056/2005: 





Senhor Presidente e





Senhores Vereadores

Estamos encaminhando projeto de lei que amplia o prazo para os contribuintes em débito com o erário encaminharem parcelamento com isenção de multa e juros dentro do Programa de Recuperação de Créditos Municipais., aprovado pela Lei Municipal nº 365/2005.

Na expectativa da aprovação da presente matéria em regime de urgência, subscrevemo-nos.

Alcido Lindemann

Prefeito Municipal
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